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LEI MUNICIPAL Nº 1.364, DE 02/04/2018 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 891/2009, A QUAL
"AUTORIZA O REPASSE MENSAL DE RECURSO FINANCEIRO AS ENTIDADES DE
ASSISTÊNCIA INTEGRAL E AMPARO AOS IDOSOS E A PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA, CELEBRA CONVÊNIO, INDICA RECURSOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

 
PAULO CÉSAR SCHEIDT, PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO, RS.,
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a redação do art. 1º da Lei Municipal nº
891/2009, o qual passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1º Fica o Município de Capitão, autorizado a repassar um recurso mensal de até no máximo 30,50
URM’s (trinta vírgula cinquenta Unidades de Referência Municipal), por idoso ou pessoa portadora de
deficiência especial, atendido em entidades de assistência integral e amparo ao Idoso, quando os
recursos financeiros dos idosos não forem suficientes aos que a entidade cobra para o atendimento."

Art. 2º Ficam inalterados os demais artigos da Lei Municipal nº 891/2009.
 
Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITÃO, 02 de abril de 2018.
 

PAULO CÉSAR SCHEIDT
Prefeito Municipal
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